PARECER Nº          , DE 2025
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1651, DE 2023.

De autoria dos nobres Deputados Mauro Bragato e Milton Leite Filho, o Projeto de Lei em questão visa estabelecer a reversão para o Departamento de Estradas de Rodagens da faixa de domínio da estrada vicinal que parte do município de Ipaussu, passando por Bernardino de Campos, Óleo, Manduri, atingindo o município de Cerqueira César, como extensão da Rodovia Salim Antônio Curiati - SP 245, em Avaré, efetuando estadualização da referida estrada municipal.
A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148, da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi à Proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a Constitucionalidade, Juridicidade e Legalidade da Propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Transportes e Comunicações, a fim de ser examinado sobre o mérito da proposição, decidindo pela procedência.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para análise dos aspectos previstos no §2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Ao fazermos, verificamos que de fato, como apontado pelo proponente, a reversão da faixa de domínio da estrada vicinal, para o Departamento de Estradas de Rodagens, efetuando estadualização da referida estrada municipal, atende a prioridades das administrações municipais de melhoria e segurança do transporte regional. Obedece ainda a prioridades de atendimento à segurança da população que utiliza destas rodovias, merecendo especial atenção do Governo do Estado.
Na posição de relatora, não obstante a relevância do tema, verificamos que a propositura, da forma apresentada originalmente, está incompleta no que tange a descrição de custas e das dotações orçamentárias correspondentes.

Em contribuição para o aperfeiçoamento do texto da proposição, em conformidade com os preceitos de técnica legislativa aplicáveis, apresentamos o seguinte Substitutivo:

Alteração do artigo 2º e o acréscimo do artigo 3º ao Projeto de Lei nº 1651 de 2023, que ficará com a seguinte redação:
PROJETO DE LEI Nº 1651, DE 2023

Estabelece a reversão da faixa de domínio da estrada vicinal que parte do município de Ipaussu, passando por Bernardino de Campos, Óleo, Manduri, atingindo o município de Cerqueira César, como extensão da SP-245, Rodovia Salim Antônio Curiati, que atinge Avaré, para o Departamento de Estradas de Rodagens, efetuando estadualização da referida estrada municipal. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Fica estabelecida a reversão da faixa de domínio da estada vicinal que parte do município de Ipaussu, passando por Bernardino de Campos, Óleo, Manduri, atingindo o município de Cerqueira César, como extensão da SP-245, Rodovia Salim Antônio Curiati, que atinge Avaré, para o Departamento de Estradas de Rodagens, efetuando estadualização da referida estrada municipal. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Com estas alterações sugeridas, a redação da iniciativa passa a abranger o dever das custas e orçamento, assim não concorre para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 1651, de 2023, na forma do substitutivo ora proposto.

a) Solange Freitas – Relatora
